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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº  13 408 de 17 de junho de 2021

(Dispõe sobre alteração do Decreto 
nº 7175 de 03 de novembro de 2005, 
com nova redação dada pelo Decreto 
nº 7451 de 14 de dezembro de 2006 
suas alterações posteriores e dá outras 
providências)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, uso de suas atribuições 
legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Dispõe sobre alteração do Artigo 1º do Decreto nº 

7175 de 03 de novembro de 2005, com nova redação dada 
pelo Decreto nº 7451 de 14 de dezembro de 2006, alterado 
pelos Decretos nº 8245 de 02 de setembro de 2010 e nº. 
8250, de 14 de setembro de 2010, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º.........
§1º……………..
§2º………………
a)…………………
b)...................
c)...................
d)....................
§ 3º. ...............
§ 4º. ...............
§ 5º Com Referência as unidades dos ECOTUDOS, 

da SAEV AMBIENTAL, as propostas mínimas serão de 
0,07 UFM’s o metro quadrado mensal, sendo tais espaços 
utilizados apenas para o armazenamento de objetos, sendo 
vedada a comercialização de itens dentro destes espaços 
e nas dependências dos ecotudos. Com referência as 
cooperativas, as mesmas ficam isentas de tal pagamento 
enquanto estiverem suas atividades ativas.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se em especial o Decreto n° 8250 de 
14 de setembro de 2010.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 
junho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Antonio Alberto Casali
Superintendente da SAEV Ambiental
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Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 414, de 22 de junho de 2021
(Dispõe sobre permissão de uso de um 
imóvel que especifica, de propriedade da 
Prefeitura do Município de Votuporanga, 
ao Instituto de Deficiência Audiovisual de 
Votuporanga - IDAV)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica concedida a permissão de uso de um imóvel 

de propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga, 
constante de um galpão com área de 377,50m², existente 
sobre uma área de 1.284,06m², objeto da matrícula nº 54.465, 
constituído de parte do antigo lote (1), da quadra “Z”, Cadastro 
Municipal NO 11 15 08 03, situado à Travessa João Baptista 
de Paula, lado par, na “Vila América”, nesta cidade e comarca 
de Votuporanga/SP, ao Instituto de Deficiência Audiovisual 
de Votuporanga - IDAV, para fins de desenvolvimento das 
atividades do Instituto.

Art. 2º. A permissão de uso, dar-se-á a título precário, por 
prazo indeterminado e em caráter gratuito.

Art. 3º. Enquanto perdurar a permissão referida no 
artigo 1º, o permissionário deverá utilizar o espaço para 
desenvolvimento de atividades relacionadas, exclusivamente, 
ao Instituto de Deficiência Audiovisual de Votuporanga - IDAV.

Art. 4º. A presente permissão será instrumentalizada 
através de Termo de Permissão de Uso.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22 de 
junho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – FUNDEB 550.595,53

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino Fundamental 245.176,85

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche 119.275,22

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola 119.226,85

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade - PFMC (MSE) – 05/2021

1.793,31

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade CREAS PAEFI – 05/2021

4.197,98

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade – PPD – 05/2021

1.100,44

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso de Alta Complexidade – 
API – 05/2021

1.385,74

Ministério do Desenvolvimento Social – Piso de Alta Complexidade – Criança e 
Adolescente – 05/2021

4.075,71

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade - PFMC (MSE) – 04/2021

1.788,30

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade CREAS PAEFI – 04/2021

1.097,36

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade – PPD – 04/2021

4.186,24

Ministério do Desenvolvimento Social – FNAS – Piso de Alta Complexidade – 
API – 04/2021

1.381,87

Ministério do Desenvolvimento Social – Piso de Alta Complexidade – Criança e 
Adolescente – 04/2021

4.064,31

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV – 
05/2021

8.433,45

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso 
Básico Fixo – PAIF – 05/2021

9.809,20

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – Piso 
Básico Fixo – PAIF – 04/2021

9.754,35

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica – SCFV – 
04/2021

8.433,45

Ministério da Saúde – FNS – COVID-19 – Ações Saúde Enfrentamento 
COVID-19 – Resolução SS 93 – 16/06/2021.

1.242.000,00

Ministério da Saúde – FNS – Ações Assistência Saúde – Demanda Parlamentar 
Carlão Pignatari - Resolução SS 94 – 17/06/2021.

500.000,00

Ministério da Saúde – FNS – Ações Assistência Saúde – Demanda Parlamentar 
Mara Gabrilli - Resolução SS 94 – 17/06/2021.

200.000,00

Votuporanga, 24 de junho de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

064/2021
Pregão Presencial nº 179/2019 Processo nº 235/2019
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao referente 
ao Pregão Presencial nº 179/2019 - Processo nº. 235/2019, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
assistência domiciliar tipo Home Care para prestação de 
serviços técnicos profissionais domiciliar em assistência de 
enfermagem por técnico ou auxiliar de enfermagem, a paciente 
de Ação Judicial número 1003819-17.2016.8.26.0664, 
12 horas diárias, durante o período de 12 (doze) meses, 
em substituição a Nayara Nasso Souza Dutra, CPF nº 
166.158.378-46, a seguinte servidora:

Emilene Oliveira Ferreira Giemenez, Chefe de Setor de 
Programas Intersetoriais e de Assistência de Média e Alta 
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Complexidade, CPF nº 265.581.538-66.
 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 

junho de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
065/2021

Processo nº 036/2019 - Pregão Presencial nº 024/2019
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao referente 
ao Pregão Presencial nº 024/2019 - Processo nº 036/2019, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
realização de sessões de Equoterapia para pacientes de 
Ações Judiciais, durante o período de 12 (doze) meses, 
em substituição a Nayara Nasso de Souza Dutra, Chefe da 
Divisão de Saúde e Intersetoriais, CPF nº 166.158.378-46, a 
seguinte servidora:

Angélica da Silva Garcia Cabreira, Técnico do Executivo 
XI, CPF nº 367.587.338-23.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 
junho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
066/2021

Processo nº 284/2021 PREGÃO na forma ELETRÔNICA 
nº 146/2021

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato referente ao PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA nº 146/2021, Processo nº 284/2021, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para locação mensal 
de 02 (dois) ventiladores pulmonares para uso dos pacientes 
com COVID-19, durante o período de 03 (três) meses, a 
seguinte servidora:

Patrícia de Sousa Silveira Beluco, Especialista em Saúde 
XXX – Clínica Médica PSF, CPF nº 183.424.738-13.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 
junho de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Notificação
EDITAL Nº 037/ 2021

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica o despacho da Chefe de 
Divisão:

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
05/04/2021:

Autuado: MARCOS VINÍCIUS DA SILVA LEOPOLDINO;
Data da Autuação: 05/04/2021;
Data da Decisão: 21/06/2021;
CNPJ ou CPF: 422.669.428-77;
Processo nº: 0096/21;
Localidade: Rua China, n° 1094, Parque das Nações,  

CEP: 15 503-257, Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 112 inciso XX da Lei 10.083 

de 23 de setembro de 1998 e Artigo 14 do Decreto Municipal 
13.210 de 26/03/2021;

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que o 
autuado não pagou a mesma no prazo estabelecido, o 
processo administrativo será encaminhado para Cobrança 
Executiva.

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
05/04/2021:

Autuada: GABRIELY CIRILO BARBOZA;
Data da Autuação: 05/04/2021;
Data da Decisão: 21/06/2021;
CNPJ ou CPF: 422.669.428-77;
Processo nº: 0073/21;
Localidade: Rua João Prince, n° 2149, Pozzobon,  CEP: 

15 503-030, Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 112 inciso XX da Lei 10.083 

de 23 de setembro de 1998 e Artigo 14 do Decreto Municipal 
13.210 de 26/03/2021;

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que a 
autuada não pagou a mesma no prazo estabelecido, o 
processo administrativo será encaminhado para Cobrança 
Executiva.

NOTIFICAÇÃO
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Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 
6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
05/04/2021:

Autuado: MATEUS CARRILHO DOS SANTOS;
Data da Autuação: 05/04/2021;
Data da Decisão: 21/06/2021;
CNPJ ou CPF:402.736.088-51;
Processo nº: 0072/21;
Localidade: Rua Espanha, n° 1464, Parque das Nações II,  

CEP: 15503-259, Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 112 inciso XX da Lei 10.083 

de 23 de setembro de 1998 e Artigo 14 do Decreto Municipal 
13.210 de 26/03/2021;

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que o 
autuado não pagou a mesma no prazo estabelecido, o 
processo administrativo será encaminhado para Cobrança 
Executiva.

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
10/03/2021:

Autuado: MOTO TAXI LIDER VOTUPORANGA LTDA;
Data da Autuação: 10/03/2021;
Data da Decisão: 07/06/2021;
CNPJ ou CPF: 33.173.598/0001-70;
Processo nº: 0043/21;
Localidade: Rua Itacolomi, n° 3080, CEP: 15500-467, 

Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 5° e 11° do Decreto Municipal 

13.161 de 05/03/2021 e Art. 1° do Decreto Estadual 64.959 de 
04/03/2020.

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que o 
autuado não pagou a mesma no prazo estabelecido, o 
processo administrativo será encaminhado para Cobrança 
Executiva.

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária torna pública a seguinte DECISÃO FINAL 
em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data de 
30/03/2021:

Autuado: NILTON SILVA;
Data da Autuação: 30/03/2021;
Data da Decisão: 21/06/2021;
CNPJ ou CPF:027.497.895-40;
Processo nº: 0060/21;
Localidade: Rua Arcidio Romani, n° 3363,  Park Residencial 

Colinas, CEP: 15503-362, Votuporanga/SP;
Tipificação da Infração: Artigo 122, inciso XX da Lei 10.083 

de 23.09.98 e Lei Municipal 6.681 de 23.03.2021, Artigo 1°, 
Parágrafo 1 e 2.

Decisão Final: Apurada a ocorrência da infração sanitária, 
foi aplicada a Penalidade de Multa e tendo em vista que o 
autuado não pagou a mesma no prazo estabelecido, o 

processo administrativo será encaminhado para Cobrança 
Executiva.

Votuporanga, 24 de junho 2021.
Angélica Maria Jabur Bimbato
Respondendo pelo expediente do Depto. de Vigilância em 

Saúde

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS – COMUNICADO - CONCORRÊNCIA Nº 

002/2021 – PROCESSO Nº 237/2021
OBJETO: Contratação de empresa com empreitada global 

de material, mão de obra e equipamentos, para construção 
do Centro Municipal de Educação Infantil (Proinfância tipo 2) 
do Bairro Cidade Jardim, localizado na Rua Fauzi Salomão 
Kanso s/n - Loteamento Cidade Jardim, nesta cidade de 
Votuporanga-SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe foram HABILITADAS as empresas 
1) PINA CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 
nº 25.276.950/0001-74 e 2) PAVIECON ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI, CNPJ nº 
21.647.256/0001-65.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 24/06/2021.

SEC SAUDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 113/2021 - Processo nº 304/2021, referente  
a Aquisição de Medicamento em caráter emergencial  
(Sacarato de Hidroxido de Ferro III) – para as Unidades de 
Saúde Municipais; reconhecendo a dispensa de licitação, nos 
termos do Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 24/06/2021.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE EDITAL
CHAMADA PUBLICA Nº 004/2021 - PROCESSO Nº 

305/2021
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
fornecimento de kits aos alunos em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, neste Município de 
Votuporanga/SP, durante o período de 03 (três) meses.

Recebimento dos Envelopes: Os envelopes serão 
recebidos até às 14h30 do dia 20 de julho de 2021, na 
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
na Rua Pará, nº 3227, Patrimônio Velho.

O Edital e Anexos estão disponíveis no site da Prefeitura: 
www.votuporanga.sp.gov.br

Quaisquer informações ou esclarecimento relativo a esta 
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licitação, serão fornecidos aos interessados, na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, sito na 
Rua Pará, nº 3227, Patrimônio Velho, Votuporanga/SP, ou 
pelo fone (17) 3405.9700 - ramal 9748 e 9843, horário das 
09h00 às 15h00, dias úteis ou pelo e-mail: licita@votuporanga.
sp.gov.br

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 24/06/2021.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 152/2021 - PROCESSO Nº 292/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais Farmacológicos (3) para enfrentamento do COVID, 
para atender as necessidades da Unidade de Suporte 
Ventilatório do Município, durante o período de 6 meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): NOVA OESTE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP o item 10, 
com o valor de R$ 2.248.000,00 (dois milhões, duzentos 
e quarenta e oito mil reais). LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA o item 1, com o valor 
de R$ 1.656,00 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); 
o item 9, com o valor de R$ 1.525,00 (um mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais). Perfazendo o valor total de R$ 3.181,00 
(três mil, cento e oitenta e um reais). CIRURGICA OLIMPIO 
EIRELI - EPP o item 6, com o valor de R$ 4.390,00 (quatro 
mil, trezentos e noventa reais). ATONS DO BRASIL DIST. 
PROD. HOSPITALARES LTDA ME o item 4, com o valor 
de R$ 12.470,00 (doze mil, quatrocentos e setenta reais). 
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTAC o item 5, com o valor de R$ 20.670,00 (vinte 
mil, seiscentos e setenta reais). TERRA SUL COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA o item 11, com o valor de R$ 
103.480,00 (cento e três mil, quatrocentos e oitenta reais). 
Os itens 2, 3, 7, 8, 12 e o 15 foram FRACASSADOS. Os itens 
13 e 14 foram DESERTOS. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 2.392.191,00 (dois milhões, trezentos e noventa 
e dois mil, cento e noventa e um reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 23/06/2021.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 152/2021 - PROCESSO Nº 292/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais Farmacológicos (3) para enfrentamento do COVID, 
para atender as necessidades da Unidade de Suporte 
Ventilatório do Município, durante o período de 6 meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): NOVA OESTE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP o item 10, 
com o valor de R$ 2.248.000,00 (dois milhões, duzentos 
e quarenta e oito mil reais). LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA o item 1, com o valor 
de R$ 1.656,00 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); 
o item 9, com o valor de R$ 1.525,00 (um mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais). Perfazendo o valor total de R$ 3.181,00 
(três mil, cento e oitenta e um reais). CIRURGICA OLIMPIO 
EIRELI - EPP o item 6, com o valor de R$ 4.390,00 (quatro 
mil, trezentos e noventa reais). ATONS DO BRASIL DIST. 
PROD. HOSPITALARES LTDA ME o item 4, com o valor 
de R$ 12.470,00 (doze mil, quatrocentos e setenta reais). 
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTAC o item 5, com o valor de R$ 20.670,00 (vinte 

mil, seiscentos e setenta reais). TERRA SUL COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA o item 11, com o valor de R$ 
103.480,00 (cento e três mil, quatrocentos e oitenta reais). 
Os itens 2, 3, 7, 8, 12 e o 15 foram FRACASSADOS. Os itens 
13 e 14 foram DESERTOS. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 2.392.191,00 (dois milhões, trezentos e noventa 
e dois mil, cento e noventa e um reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
24/06/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
163/2021 - PROCESSO Nº 306/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
Materiais Farmacológicos (4) para enfrentamento do COVID, 
para atender as necessidades da Unidade de Suporte 
Ventilatório do Município, durante o período de 6 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/07/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 25/06/2021 ao dia 01/07/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 01/07/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 24/06/2021.

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 164/2021 - PROCESSO Nº 307/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
equipamentos e materiais para manutenção de câmeras 
utilizadas nas unidades escolares desta Municipalidade.

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/07/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 25/06/2021 ao dia 08/07/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 08/07/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 24/06/2021.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - AVISO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2021 - PROCESSO Nº 
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308/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

gêneros alimentícios para Casa de Apoio de Barretos e demais 
projetos coordenados pelo Fundo Social de Solidariedade, 
durante o período de 12 (doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/07/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 25/06/2021 ao dia 08/07/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 08/07/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 24/06/2021.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: OXYMED COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para locação mensal de 02 (dois) ventiladores pulmonares para uso dos 
pacientes com COVID-19, durante o período de 03 (três) meses. 
ITEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 030.003.094 SER 03 Locação mensal de 2 (dois) ventiladores pulmonares com os seguintes 
recursos: ventilação invasiva e não invasiva, fluxo constante e 
decrescente, frequência respiratória até 180 min. em todos os modos de 
ventilação, sensibilidade por pressão ou fluxo, ajuste automático de 
subida de pressão para PCV e PSV (Automatic Pressure Slope), pausa 
inspiratória para medida de Pressão Plateau, pausa expiratória para 
medida de outro PEEP, compensação de complacência, auto 
compensação de vazamento, dupla válvula de exalação: controle preciso 
e seguro de pressão em todos os modos de ventilação, saída para 
nebulização sincronizada na fase inspiratória com volume compensado, 
saída para TGI sincronizada na fase inspiratória com volume 
compensado, saída para TGI sincronizada na fase expiratória, ventilação 
com pressão positiva em dois níveis, bateria interna recarregável com 
autonomia de até 2 horas. Acessórios: monitor gráfico, blender, pedestal, 
braço articulado, circuito paciente silicone adulto. A empresa deverá 
prestar assistência técnica e manutenção do equipamento. 

R$ 11.800,00 R$ 35.400,00 

Pregão Eletrônico nº 146/2021 - Processo nº 284/2021. Valor global: R$ 35.400,00. Vigência: 03 meses. 
Assinatura: 24 de junho de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 24/06/2021. 
 
 
 
SEC DE GOVERNO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: NEUSA FIGUEIRAS – ME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios para suprimento do Corpo de 
Bombeiros do Município, durante o período de 06 (seis) meses. 

LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 
01 01 001.054.084 PÇ 80 Abacaxi Pérola: de acordo com a NTA 17. Tamanho 

médio. 
Ceasa R$ 6,50 R$ 520,00 

02 001.003.827 KG 48 Abóbora Paulista: de acordo com a NTA 14, de 1ª 
qualidade, devidamente embalada. 

Ceasa R$ 4,34 R$ 208,32 

03 001.003.455 MÇ 48 Agrião: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, livre de resíduos e fertilizantes, 
maço com aproximadamente 1,5 Kg. 

Ceasa R$ 6,26 R$ 300,48 

04 001.051.122 MÇ 48 Alface em maço de 600 gramas, acondicionado em saco 
plástico. 

Ceasa R$ 5,20 R$ 249,60 

05 001.003.829 KG 20 Alho nacional, argentino ou chinês: de acordo com a NTA 
15, grupo: roxo, sub-grupo: nobre, classe: 4 ou 5, tipo: 
especial, embalado adequadamente, com unidade de 0,5 
kg e /ou 1,0 kg. 

Ceasa R$ 27,15 R$ 543,00 

06 001.003.830 KG 162 Banana Nanica Climatizada: de acordo com a NTA 17; 
tamanho médio (de 16 à 18 cm); Categoria: extra; Sub-
Classe: buquê ou penca; embalada adequadamente. 

Ceasa R$ 4,18 R$ 677,16 

07 001.003.819 KG 54 Batata Inglesa: de acordo com a NTA 15; tamanho médio 
(Classe II); de 1ª qualidade; devendo estar firme, inteira, 
livre de umidade externa, desprovida de sabor e odor 
estranho ao produto; armazenada adequadamente. 

Ceasa R$ 4,48 R$ 241,92 

08 001.003.835 KG 90 Cebola: de acordo com a NTA 15, tamanho médio, de 1ª 
qualidade, branca, amarela ou vermelha, embalada 
adequadamente. 

Ceasa R$ 4,58 R$ 412,20 

09 001.003.837 MÇ 70 Cheiro Verde (cebolinha e salsa): de acordo com a NTA 
13; maço com média de 200 gramas, embalado em saco 
plástico (polietileno). 

Ceasa R$ 3,30 R$ 231,00 

10 001.003.836 KG 45 Cenoura: de acordo com a NTA 15; Categoria: extra, 
tamanho médio, de 1ª qualidade; embalada 
adequadamente. 

Ceasa R$ 3,20 R$ 144,00 

11 001.003.842 KG 230 Laranja Pêra: de acordo com a NTA 17; de 1ª qualidade, 
embalada adequadamente. 

Ceasa R$ 3,24 R$ 745,20 

12 001.003.843 KG 36 Limão Tayti: de acordo com a NTA 17; Categoria: extra, 
embalado adequadamente. 

Ceasa R$ 4,42 R$ 159,12 

13 001.003.887 KG 100 Maçã nacional: de acordo com a NTA 17; Categoria: extra, 
embalada adequadamente. 

Ceasa R$ 7,28 R$ 728,00 

14 001.003.845 KG 100 Mamão Formosa: de acordo com a NTA 17; de 1ª 
qualidade, embalado adequadamente. 

Ceasa R$ 4,00 R$ 400,00 

15 001.003.294 KG 36 Mandioca descascada congelada - pacte 01 kg. Ceasa R$ 4,40 R$ 158,40 
16 001.003.847 KG 360 Melancia: de acordo com a NTA 17; redonda ou comprida, 

tamanho médio. 
Ceasa R$ 3,10 R$ 1.116,00 
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LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 
17 001.051.034 KG 144 Melão: de acordo com a NTA 17; redondo, tamanho 

médio, embalado adequadamente. 
Ceasa R$ 3,90 R$ 561,60 

18 001.003.849 DZ 80 Ovo de galinha, branco ou vermelho, com casca fosca, tipo 
extra, embalado adequadamente. 

Ceasa R$ 6,82 R$ 545,60 

19 001.003.850 KG 45 Pepino Caipira: de acordo com a NTA 14; Categoria: extra, 
armazenado adequadamente. 

Ceasa R$ 4,40 R$ 198,00 

20 001.003.852 KG 100 Repolho Verde: de acordo com a NTA 13; Categoria: extra, 
embalado adequadamente. 

Ceasa R$ 3,00 R$ 300,00 

21 001.003.923 MÇ 48 Rúcula: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 
coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, livre de resíduos e fertilizantes, 
maço com aproximadamente 1,5Kg. 

Ceasa R$ 5,20 R$ 249,60 

22 001.003.854 KG 162 Tomate Paulista ou rasteiro, de acordo com a NTA 14, 
salada, embalado adequadamente. 

Ceasa R$ 6,60 R$ 1.069,20 

23 001.051.068 KG 16 Vagem Macarrão: extra A, de acordo com a NTA 14, 
fresca, firme, com coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade, não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 
livre de resíduos e fertilizantes e de colheita recente. 

Ceasa R$ 12,60 R$ 201,60 

02 24 001.003.671 PC 40 Achocolatado em pó, de acordo com a NTA 40, embalado 
em material plástico atóxico ou metalizado com 400 
gramas. 

Cacau 
Shake 

R$ 3,99 R$ 159,60 

25 001.051.168 PC 50 Açúcar cristal natural, de acordo com NTA 52, embalado 
adequadamente, pacote com 05 kg. 

Guarani R$ 14,98 R$ 749,00 

26 001.051.130 PC 42 Arroz agulhinha, tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo 
polido, classe longo fino, pacote com 5kg. 

Vitabom R$ 20,91 R$ 878,22 

27 001.003.988 PC 50 Biscoito maisena, contendo farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, embalado adequadamente, 
pacote com 400g. 

Predilleto R$ 3,49 R$ 174,50 

28 001.003.213 PC 110 Biscoito tipo rosquinha de coco, embalada 
adequadamente, pacote com 400 gramas. 

Galo R$ 4,99 R$ 548,90 

29 001.003.258 PC 150 Café em pó homogêneo torrado e moído, tradicional, 
procedente de espécies vegetais, genuíno, sãs e limpas, 
em pó homogênio, fino, castanho claro, isento de sabor rio 
e rizona; de substâncias estranhas, com, no máximo 1% 
de impurezas, embalados com atmosfera modificada em 
pacotes de 500g, reembalados em fardos de 05 kilos, com 
validade, na data de entrega, de no mínimo 11 meses; ou 
embalado à Vácuo com validade mínima de 11 meses, a 
partir da entrega pelo fornecedor, com registro da data de 
fabricação e validade estampadas no rótulo da 
embalagem. Deverá atender a NTA 44, decreto lei 
12486/1978. 

Prudente R$ 7,98 R$ 1.197,00 

30 001.051.179 PC 10 Colorau: Colorau ou colorífico: condimento de cor 
avermelhada, preparado à base de uma ou mais espécies 
vegetais, e usado nos alimentos com a finalidade de 
realçar as suas cores, alterar-lhes a textura e modificar-
lhes o sabor. Preparado principalmente à base de 
sementes de urucum dessecadas e trituradas ao pó fino. 
Embalado em pacote apropriado de 500g. 

Sinhá R$ 5,98 R$ 59,80 

31 001.051.181 LTA 20 Ervilha verde, embalada em latas íntegras, lata com peso 
líquido de 320g, e drenado de 200g. 

Fugini R$ 2,49 R$ 49,80 

32 001.051.190 LTA 50 Extrato de tomate, de acordo com a NTA 32, concentrado, 
tipo pasta, lata íntegra com 340 gramas e rotulagem 
específica. 

Xavante R$ 2,99 R$ 149,50 

33 001.003.012 PC 18 Farinha de mandioca torrada, embalada adequadamente - 
pacote com 01 kg. 

Picinin R$ 8,98 R$ 161,64 

34 001.051.192 KG 60 Farinha de trigo especial para uso caseiro, branca, 
enriquecida com ferro e acido fólico, embalado em pacote 
apropriado de 01 kg. 

Cocamar R$ 3,48 R$ 208,80 

35 001.051.128 PC 44 Feijão carioquinha, tipo I, classe cores, embalados em 
material plástico - pacote com 02 Kg. 

Facinho R$ 13,98 R$ 615,12 

36 001.003.680 LTA 20 Fermento em pó químico, de acordo com a NTA 80, 
embalado em lata íntegra de 100g.  

Siamar R$ 2,99 R$ 59,80 

37 001.003.729 KG 03 Fermento biológico fresco para panificação, embalado 
adequadamente. 

Levapan R$ 16,00 R$ 48,00 

38 001.051.134 PC 36 Macarrão espaguete nº 8 com ovos e glúten, embalado 
adequadamente - pacote com 500g. 

Flor de 
Lis 

R$ 2,78 R$ 100,08 

39 001.051.118 FR 36 Maionese não light, embalada adequadamente com 500g. Suavit R$ 4,49 R$ 161,64 
40 001.051.079 UND 360 Leite integral, embalagem longa vida (UHT), com 1 litro. Hercules R$ 4,49 R$ 1.616,40 
41 001.003.625 PC 16 Louro em folha seca, embalado adequadamente, pacote 

com no mínimo 7g. 
Siamar R$ 1,98 R$ 31,68 

42 001.003.953 PT 50 Margarina com sal, de acordo com a NTA 50, com 60 a 
80% de lipídios, embalada em pote plástico de 500g. 
Produto de 1ª linha (excelente qualidade). 

Claybom R$ 5,49 R$ 274,50 

43 001.051.075 LTA 20 Milho verde em conserva, lata com 200g. Fugini R$ 2,69 R$ 53,80 
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LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 
44 001.051.195 FR 80 Óleo de soja, refinado, tipo I, acondicionado em 

embalagem plástica apropriada de acordo com as normas 
do INMETRO, com 900ml. 

Cocamar R$ 8,20 R$ 656,00 

45 001.003.602 PC 07 Orégano de acordo com a NTA 70, embalado em material 
plástico (polietileno) em pacotes de 200g.  

Kodillar R$ 13,00 R$ 91,00 

46 001.003.874 PC 04 Pimenta do reino em pó, embalada adequadamente em 
pacote com 500g. 

Kodillar R$ 35,00 R$ 140,00 

47 001.051.129 PC 18 Sal, refinado, iodado, produzido e embalado em 
conformidade com o Decreto nº 80.583/77, o qual deve 
estar constante do rótulo e/ou embalagem do produto, 
pacote com 1kg. 

União R$ 1,39 R$ 25,02 

48 001.003.214 PC 30 Tempero chimichurri tradicional; ingredientes: alho, salsa, 
pimentão vermelho, orégano e pimenta-branca, embalado 
em sachê com aproximadamente 20g. 

Siamar R$ 3,98 R$ 119,40 

49 001.051.139 FR 20 Vinagre de vinho tinto, de acordo com a NTA 72, embalado 
adequadamente, frasco com 750ml. 

Fortaleza R$ 2,19 R$ 43,80 

03 50 001.051.158 KG 150 Carne bovina coxão mole em bife: sem perca (sem água, 
sem sangue e sem sebo), resfriado, de acordo com a NTA 
3, embalada adequadamente. 

Frigo Sul R$ 36,60 R$ 5.490,00 

51 001.003.371 KG 54 Carne bovina moída: Acém, carne resfriada (temperatura 
entre +1ºC e +4ºC), de acordo com a NTA 3, contendo no 
máximo 10% do peso em sebo e gordura, embalado em 
material plástico adequado. 

Frigo 
Estrela 

R$ 30,75 R$ 1.660,50 

52 001.003.756 KG 150 Carne bovina coxão duro em bife: sem perca (sem água, 
sem sangue e sem sebo), resfriado, de acordo com a NTA 
3, embalada adequadamente. 

Frigo Sul R$ 35,68 R$ 5.352,00 

53 001.003.109 KG 108 Carne bovina acém em cubo (aproximadamente 2x2cm): 
sem perca (sem água, sem sangue e sem sebo), resfriado, 
de acordo com a NTA 3, embalado em saco plástico 
transparente, com rotulagem específica. 

Frigo Sul R$ 30,75 R$ 3.321,00 

54 001.003.228 KG 160 Carne bovina costela, cortada em pedaços uniformes com 
aproximadamente 7cm de comprimento, sem perca (sem 
água, sem sangue e sem sebo), resfriada com 
temperatura entre 1°C e 5°C, de acordo com a NTA 3, 
embalado adequadamente. 

Frigo Sul R$ 24,90 R$ 3.984,00 

04 55 001.051.161 KG 162 Coxa e sobre coxa de frango com osso, resfriado, com 
temperatura entre 1°C e 5°C, de acordo com a NTA 3, 
embalado em saco plástico apropriado, em unidades de 
aproximadamente 1,5kg. 

Rico R$ 11,56 R$ 1.872,72 

56 001.003.790 KG 108 Filé de peito de frango, resfriado, com temperatura entre 
1°C e 5°C, de acordo com a NTA 3, embalado 
adequadamente. 

Rico R$ 15,26 R$ 1.648,08 

05 57 001.003.553 KG 108 Carne Suína pernil ou lombo sem osso/couro, embalado 
adequadamente. 

Suiba R$ 23,28 R$ 2.514,24 

Pregão Eletrônico nº 140/2021 - Processo nº 271/2021.  Valor Global Estimado: R$ 44.175,54. Vigência: 06 
meses. Assinatura: 24 de Junho de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 24/06/2021. 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CONVITE Nº 03/2021

PROCESSO Nº 29/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

engenharia com fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
materiais para a retirada e instalação completa de reservatório 
metálico tipo taça com capacidade de 150 m³, localizado na 
Rua Elvio Morialli, s/nº, Loteamento Parque Cidade Jardim 
II, Votuporanga/SP, com Latitude: - 20.396033 e Longitude: - 
49.940840 e instalação na Rua Projetada 01, s/nº, 7º Distrito 
Empresarial Maria dos Santos Facchini, Distrito de Simonsen, 
Votuporanga/SP, com Latitude: - 20.444849 e Longitude: 
- 49.907783, conforme projeto, planilha orçamentária, 
cronograma físico–financeiro, memorial descritivo e memorial 
de cálculo em anexo.

ADJUDICO o objeto do convite epigrafado em favor 
da empresa: SAMENZATI CONSTRUTORA LTDA, com o 
valor global da proposta de R$ 38.530,20 (trinta e oito mil 
quinhentos e trinta reais e vinte centavos) para o objeto do 
pregão epigrafado.

Votuporanga, 24 de junho de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CONVITE Nº 05/2021
PROCESSO Nº 42/2021

OBJETO Contratação de empresa especializada em 
engenharia, com fornecimento de mão de obra, equipamentos 
e materiais para a perfuração de Poço Tubular Profundo – 
Profundidade de 180,00 metros, localizado no Sistema Poço 
II, Distrito de Simonsen, Votuporanga/SP, com Latitude: 
-20.459433 e Longitude: -49.887195, conforme planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro e memorial 
descritivo em anexo.

ADJUDICO o objeto do convite epigrafado em favor da 
empresa: CONSTROLEO LUBRIFICANTES EIRELI, com 
o valor global da proposta de R$ 269.642,47 (duzentos e 
sessenta e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e 
quarenta e sete centavos) para o objeto do pregão epigrafado.

Votuporanga, 24 de junho de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Pauta das Sessões
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

18ª LEGISLATURA - 1º ANO LEGISLATIVO
23ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 28/06/2021

PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:
§ 3º do Art. 106 da Resolução 05, de 08 de agosto de 

2019.
1.	 Projeto de Lei Nº 87/2021 - 10/05/2021
Assunto: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

PRESENÇA DE AGENTE DE SEGURANÇA NAS UNIDADES 
DE ENSINO PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autoria: PROFESSOR DJALMA, CHANDELLY 
PROTETOR

2.	 Projeto de Lei Nº 112/2021 - 16/06/2021
Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, ÀS 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE 
JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE 
MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2021.

Autoria: PODER EXECUTIVO
3.	 Projeto de Lei Nº 113/2021 - 16/06/2021
Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO E OU FOMENTO, ÀS 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE 
JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE 
MARÇO DE 1964, NO EXERCÍCIO DE 2021.

Autoria: PODER EXECUTIVO
4.	 Projeto de Lei Nº 114/2021 - 18/06/2021
Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 

6.629, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020, E Nº 6.630, DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$78.000,00.

Autoria: PODER EXECUTIVO
5.	 Projeto de Lei Nº 115/2021 - 18/06/2021
Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 

6.629, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020, E Nº 6.630, DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$211.000,00.

Autoria: PODER EXECUTIVO
Câmara Municipal de Votuporanga, 24 de junho de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE
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Outros atos oficiais
CONVITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida a 
população para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no 
dia 28 de junho de 2021, às 16h30, no Plenário “Dr. Octávio 
Viscardi”, com a seguinte pauta:

1.	 PROJETO DE LEI Nº 114/2021 – DISPÕE SOBRE 
ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 6.629, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2020 E Nº 6.630, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020, E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$78.000,00.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
2.	 PROJETO DE LEI Nº 115/2021 – DISPÕE SOBRE 

ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 6.629, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2020 E Nº 6.630, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020, E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$211.000,00.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
Votuporanga, 24 de junho de 2021
SÉRGIO ADRIANO PEREIRA
PRESIDENTE



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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